[image: image1.jpg]saque Demani

ereadovr





             CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
    ESTADO DO RIO DE JANEIRO
GABINETE DO VEREADOR ISAQUE DEMANI

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE NOVA FRIBURGO/RJ.

Projeto de Lei nº 05/2017                                            

Requeiro na forma regimental, que seja apreciado pelo Douto Plenário da Casa o seguinte Projeto de Lei municipal:
Ementa: “Dispõe sobre a garantia de vagas para irmãos na mesma unidade de ensino público .”
Art. 1º. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-lhes acesso à escola pública, gratuita, próxima de sua residência, garantindo-se vagas para irmãos na mesma unidade de ensino, desde que tenha na mesma unidade de ensino os  anos a serem cursadas.
Parágrafo Único -  Caso não seja possível a matrícula dos irmãos na mesma unidade de ensino em razão de não haver o ano a ser cursada por um deles, fica garantida a vaga na unidade de ensino mais próxima do outro irmão.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala Dr. Jean Bazet,
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JUSTIFICATIVA


Com o intuito de garantir a convivência saudável entre irmãos preservando assim os laços familiares, trazendo para a escola o sentimento de segurança àqueles que se sentem excluídos do convívio social, o presente projeto de lei se torna um referencial para os pais que se sentem desprovidos de lei que atenda às suas necessidades.

Além disso, o presente projeto visa facilitar a vida dos pais que não precisam ficar fazendo deslocamentos desnecessários com o único objetivo de levarem seus filhos a escola.

Que Deus abençoe nosso Município!
